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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




LEI MUNICIPAL N° 3.533, DE 24 DE MAIO DE 2017


CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO0 MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 73, inciso IV da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. É concedido reajuste de 4,76% (quatro virgula setenta e seis por cento) aos servidores de cargo de provimento efetivo e celetistas do Poder Legislativo Municipal.
Art. 2º. O art. 24 da Lei Municipal nº 2940/11, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 24º - São criadas as tabelas de pagamento dos vencimentos dos cargos de Provimento Efetivo e Cargos de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Vereadores: ”

I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
	
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H

	1
	R$ 779,14
	R$ 857,02
	R$ 942,75
	R$ 1.037,03
	R$ 1.140,70
	R$ 1.254,78
	R$ 1.380,29
	R$ 1.518,31

	2
	R$ 958,33
	R$ 1.054,17
	R$ 1.159,58
	R$ 1.275,54
	R$ 1.403,08
	R$ 1.543,39
	R$ 1.697,72
	R$ 1.867,50

	3
	R$ 1.178,74
	R$ 1.296,61
	R$ 1.426,28
	R$ 1.568,91
	R$ 1.726,64
	R$ 1.898,37
	R$ 2.088,21
	R$ 2.297,02

	4
	R$ 1.449,84
	R$ 1.594,83
	R$ 1.754,32
	R$ 1.929,76
	R$ 2.122,73
	R$ 2.335,01
	R$ 2.568,48
	R$ 2.825,36

	5
	R$ 1.783,32
	R$ 1.961,64
	R$ 2.157,82
	R$ 2.373,60
	R$ 2.610,96
	R$ 2.872,03
	R$ 3.159,26
	R$ 3.475,18

	6
	R$ 2.193,48
	R$ 2.412,82
	R$ 2.654,07
	R$ 2.919,54
	R$ 3.211,47
	R$ 3.532,60
	R$ 3.885,88
	R$ 4.274,45

	7
	R$ 2.698,00
	R$ 2.967,79
	R$ 3.264,57
	R$ 3.591,01
	R$ 3.950,12
	R$ 4.126,13
	R$ 4.779,63
	R$ 5.257,60

	8
	R$ 3.318,51
	R$ 3.650,39
	R$ 4.015,41
	R$ 4.416,93
	R$ 4.858,64
	R$ 5.344,50
	R$ 5.878,96
	R$ 6.466,85

	9
	R$ 4.081,75
	R$ 4.489,94
	R$ 4.938,95
	R$ 5.432,84
	R$ 5.976,11
	R$ 6.573,74
	R$ 7.231,11
	R$ 7.954,23

	
	R$ 18.441,11
	R$ 20.285,22
	R$ 22.313,74
	R$ 24.545,15
	R$ 27.000,47
	R$ 29.480,54
	R$ 32.669,55
	R$ 35.936,49




II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
	CC1
	R$ 1.311,93
	FG1
	R$ 655,96

	CC2
	R$ 1.746,03
	FG2
	R$ 873,00

	CC3
	R$ 1.874,80
	FG3
	R$ 937,40

	CC4
	R$ 2.026,50
	FG4
	R$ 1.013,25

	CC5
	R$ 2.035,97
	FG5
	R$ 1.017,98

	CC6
	R$ 3.440,85
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	R$ 1.720,42


Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor com data retroativa a 01 de março de 2017.


Evandro Agiz Heberle,
Prefeito Municipal.
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